

                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
              DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

  PORTARIA N° 122/2026, DE 07 DE MAIO DE 2026.
“DISPOE SOBRE PROGRESSÃO FUNCIONAL AOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições privativas que confere o disposto no Artigo 42º da Lei nº. 937/2024 de 04 de abril de 2024
RESOLVE
Art.1° CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL aos Servidores Públicos Municipais, conforme abaixo relacionado.
	   Secretaria Municipal de Assistência Social

	Nome
	Cargos
	Nível

	PAULO JOSE DE SOUZA
	MOTORISTA CAT. D
	NIVEL 10

	   Secretaria Municipal de Saúde

	ROQUE CARLOS DE FREITAS
	MOTORISTA ESCOLAR
	NIVEL 08

	SANDRA LUIZA PEREIRA
	ENFERMEIRA
	NIVEL 05



Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, em 07 de maio de 2026.

JOSE ANTONIO DOMINGOS CARDOSO
Prefeito de Nova Brasilândia

A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria Municipal de Administração na data supra, na forma da Lei.


WIGNY CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
                                 Portaria n° 001/2025
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